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A CÂMARAMUNICIPAL decreta:

INSTITUIO CONSELHO MUNICIPAL DE
SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL
-cOMSEA, DO MUNICIPIO DE RIACHÃO
DO POÇo, ESTADO DA PARAÍBA, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1° Fica instituido o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e

Nutricional - COMSEA, com caráter consultivo e propositivo, constituindo

seem espaço de articulação entre o governo municipal e a sociedade civil

para a formulação de diretrizes para políticas e ações na área da segurança
alimentarenutricional.

Parágrafo único. O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e

Nutricional- CoMSEA, em sua atuação, pautar-se-á pelas seguintes

premissas:

I- aspráticas alimentaressão promotoras de saúde;

II - todo processo deve estar amparado em bases sustentáveis, assegurando

alimentaçãono futuro;

II- toda pessoa tem direito a alimentaç�o saudável, acessível, de qualidade

eem quantidadesuficiente ede modo permanente.

Art. 2° Cabe ao Conselho Municipalde Segurança Alimentare Nutricional -

COMSEA estabelecer diálogo permanente entre o Governo Municipal e as

Organizações Sociais nele representadas, como objetivo de assessorar o

Município de Riachão do Poço na formulação de politicas públicas e na

definição de diretrizes e prioridades que visem à garantia do direito

humano àalimentação.

Parágrafoúníco. Especialmente,cabe ao Conselho Municipalde Segurança
Alimentar e Nutricional COMSEA, integrar as ações governamentais,

visando o atendimento da parcela da população que não dispõe de meios

paraprover suasnecessidadesbásicas, em especial o combate à fome.
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Art. 30 Compete ao Conselho Municipal de Segurança Alimentar e

Nutricional - COMSEA do Municípiode Riachãodo Poço:

I-claborar as diretrizes da politica para o Plano Municipalde Segurança

Alimentare Nutricional, a serem implementadas pelo Governo, em sintonia

Com as diretrizes traçadas pelos conselhos estadual e nacional e com a

Politica Nacionalde Segurança AlimentareNutricional;

II -orientar a implantação de programas sociais ligados à alimentação,
estabelecendodiretrizes eprioridades;

I -propor projetos e ações prioritárias da política municipalde segurança

alimentare nutricional, a serem incluídos, anualmente,na Leide Diretrizes

Orçamentárias e no Orçamento do Municipiode Riachãodo Poço;

IV - articular formas de mobilizar a sociedadecivil organizada, no âmbito da

política municipal de segurança alimentar e nutricional, indicando

prioridades;

V -realizar estudos que fundamentem as propostas ligadas à segurança
alimentarenutricional;

VI - organizare implementar as ConferênciasMunicipais de Segurança
Alimentare Nutricional;

VII - estabelecer relações de cooperação com Conselhos Municipais de

Segurança Alimentar e Nutricional de Municipios da região, o Conselho

Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional do Estado e o Conselho

Nacional de Segurança AlimentareNutricional - CONSEA.

Art.4° O Conselho Municipalde Segurança Alimentare Nutricional - COMSEA
do Município de Riachão do Poço serácomposto por 12 (doze)membros
titulares e seus respectivos suplentes, sendo 1/3(um terço) de representantes

governamentais, e 2/3 (dois terços) de representantes da sociedade civil,

conforme disposto no art. 11 da Lei Federal n° 11.346, de 15 de setembro de
2006.

Rua João Ferreira Alves, n° 210, 1° andar, Centro, Riachão do Poço/PB, CEP: 58.348-000

E-mail: pmrp.adm@gmail.com -Site: www.riachaodopoco.pb.gov.br -CNPJ 01.612.366/0001-84



ESTADÒ DA P�RAÍRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO P0ço
GABINETE DO PRRFEITO

$1°Arepresentacio gvermamental no COMSEA será exercida por �4 (quatro)

membros, sendo 02 (dois) titulares e 02 (dois) suplentes, advindos das

seguintesSecretarias e/ou Orgäos municipais:

a) 02 (dois) da Secretaria de Assistência Social;

b) 02 (dois) da Secretaria de Agricultura;

§2° A representaçãoda sociedade civil no COMSEA seráexercida por 08 (oito)

membros, sendo 04 (quatro) titulares e 04 (quatro) suplentes, advindos dos

seguintessegmentos:

a)02 (dois) Representantesdo Sindicato de TrabalhadoresRurais;

b) 04 (quatro) Representantesde Associações Comunitárias;

c) 02 (dois) Representantesde EntidadesReligiosas; e

§3° As representaçõesda sociedade civil no COMSEA devem ter efetiva

atuação no município, especialmente, as que trabalham com alimentos,

nutrição, educação,saúde eorganizaç�o popular.

Art. 5° Os membros do COMSEA serão nomeados por ato do Chefe do

Poder Executivo Municipal contendo a indicação dos conselheiros

governamentais e da sociedadecivil eseus respectivos suplentes.

Art. 6° Os(as) Conselheiros(as) suplentes sutbstituirão os(as) titulares, em
seus impedimentos, nas reuniões do COMSEA e de suas Câmaras

Temáticas,con direito a voz e voto.

Art. 7° O mandato dos membros representantesno COMSEA, seráde dois

anos,admitidasreconduções consecutivas.

Art. 8°A ausênciaàs reuniõesplenárias deve serjustificada em comunicaç�o

por escrito àpresidência, com antecedênciade no mínimo três dias, ou três

dias posteriores àcessão, se imprevisível a falta.

Art. 9° O COMSEA serápresidido por um(a) conselheiro(a) representanteda

sociedade civil, escolhido pelo plenário do colegiado, na reuniãode instalação
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do Conselho, e secretariado por um(a) conselheiro(a) representante

governamental,na forma do Regimento Interno,e designados pelo Chefe do
Poder ExecutivoMunicipal.

Parágrafo único.Na ausênciado Presidentena reunião, serápresidido pelo

vice-presidente, representanteda sociedadecivil.

Art. 10.Poderão ser convidados a participar das reuniões do COMSEA, sem

direito a voto, titulares de outros órgãos ou entidades públicas, bem como
pessoas que representem a sociedade civil, sempreque da pauta constar
assuntos de sua área de atuação.

Art. 11. O COMSEA terácomo convidados permanentes, na condição de

observadores, um representante de cada um dos Conselhos Municipais
existentes.

Art. 12. A atuação dos Conselheiros no COMSEA, efetivos e suplentes, será

considerada serviçode relevante interesse público enão seráremunerada.

Art. 13. 0 Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional

COMSEA do Municipio de Riachão do Poço contará com Câmaras Temáticas

permanentes,que prepararãoas propostas a serem por ele apreciadas.

§ 1° As Câmaras Temáticas serão compostas por conselheiros(as)

designados(as) pelo plenário do COMSEA, observadas as condições

estabelecidas no seu Regimento Interno.

§2° Na fase de elaboraç�odas propostas a serem submetidas ao plenário do
COMSEA, as Câmaras Temáticas poderão convidar representantes de

entidadesda sociedade civil, de órgãos entidades públicas e técnicos afeitos

aostemasnelas em estudo.

Art.14. O Conselho Municipalde SegurançaAlimentareNutricional -COMSEA
do Município de Riachão do Poço poderá instituir grupos de trabalho, de
caráter temporário,para estudar e propormedidas específicas.

Art. 15. Cabe ao Governo Municipal assegurar ao Conselho Municipal de

Segurança Alimentar e Nutricional - COMSEA do Município de Riachão do
Poço,assim como a suas Câmaras Temáticas e grupos de trabalho, os meios
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necessários a0 exercicio de suas competëncias, inchuindo suporte

administrativoe técnico e recursos financeiros assegurados pelo orçamento

municipal.

Art. 16. O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional

COMSEA do Municipiode Riachàodo Poço reunir-se-å, ordinariamente,em
sessöes mensais e extraordinariamente,quando convocado por seu

Presidente ou, pelo menos, pela metade de seus memtbros, com
antecedènciaminima de cincodias.

Art. 17. O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional

COMSEA do Municipio de Riachão do Poço elaboraráo seu Regimento

Internoem atésessentadias, a contarda datade sua instalação.

Art. 18. Esta Leientra em vigor na data de sua publicação.

Art. 19. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente,a Lei

Municipal n° 435,de 03 de maio de 2024.

PAÇO DAPREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO Do POÇO, Estado da

Paraíba, 15 de abril de 2025.

Prefeito Constitucional
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